
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO 

CONCURSO CULTURAL UNIASSELVI 

 

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

01.894.432/0001-56, com sede na Rua Dr. Pedrinho, nº 79, Bairro Rio Morto – CEP 89082-262, 

Indaial/SC, denominada simplesmente por “UNIASSELVI”, publica o REGULAMENTO do 

CONCURSO CULTURAL BOLSAS UNIASSELVI. 

 

1. QUEM PODERÁ PARTICIPAR DA PROMOÇÃO 

1.1. As bolsas de estudo são válidas e destinadas exclusivamente a candidatos que se matricularem 

entre os dias 10/06/2024 a 31/09/2024, para cursos de graduação a distância e presenciais do edital 

de 2024/2, ofertados nas Unidades e Polos EAD da UNIASSELVI, para garantirem as bolsas, eles 

precisam seguir as regras descritas nesse regulamento. 

 

1.2. As bolsas serão concedidas da seguinte forma: 
OFERTA  BOLSAS CONCEDIDAS  

  

  

  

  

  
  

EAD 

a) 1º semestre Grátis + 55% de desconto 

no restante do curso (45% de bolsa + 
10% de pontualidade) ; 

 
b) 100% de desconto na matrícula + 70% 

de desconto no 1º Semestre (60% de 
bolsa + 10% pontualidade) + 55% de 

desconto no restante do curso (45% de 
bolsa + 10% pontualidade) ; 

 

c) 100% de desconto na matrícula + 55% 
de desconto no restante do curso (45% 

de bolsa + 10% pontualidade)  

  

  

  

  
PRESENCIAL 

  

a) 1º Semestre Grátis + 65% de desconto 
no restante do curso  

  

b) 100% de desconto na matrícula + 70% 

de desconto no 1º Semestre + 65% de 
desconto no restante do curso  

  

c) 100% de desconto na matrícula + 65% 

de desconto no restante do curso  

 

1.3. Estão aptos a participar do CONCURSO os inscritos nos cursos de graduação em níveis de 

bacharelado, licenciatura e superiores tecnólogos da modalidade a distância (semipresencial) e 

presenciais nas unidades/polos da UNIASSELVI. 

 

1.4. O Concurso Cultural promovido por esse regulamento não é valido para os cursos chamadores 

(cursos promocionais no valor de R$ 169,00). 

 

1.5. Não é permitida a participação no CONCURSO de estagiários, subcontratados, funcionários e 

terceirizados da UNIASSELVI. 
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2. DOS POLOS E UNIDADES PARTICIPANTES E DO RESPECTIVO NÚMERO DE 

BOLSAS 

2.1. Farão parte do CONCURSO as instituições de ensino, polos e unidades abaixo listados no Anexo 

I deste Regulamento. 

 

2.2. A quantidade de bolsas bem como a oferta base vigente em casa Polo ou Unidade da 

UNIASSELVI estarão descriminados no referido Anexo I. 

 

3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 

3.1. As bolsas e descontos concedidos serão válidos durante o período definido no item 1.2. deste 

Regulamento. Os benefícios (bolsas e descontos) são individuais e intransferíveis, não sendo possível 

a conversão da bolsa em bens ou dinheiro, nem podendo ser trocadas, cedidas ou transferidas, em 

nenhuma hipótese e sob nenhum argumento ou fundamento. 

 

3.2. O PARTICIPANTE, após aprovado no processo seletivo, deverá efetuar a matrícula até a data 

limite de 31 de setembro de 2024, nos cursos de graduação, na modalidade a distância ou presencial, 

na unidade/polo por ele escolhido no ato da inscrição do processo seletivo para ingresso em 2024/2. 

O PARTICIPANTE que efetuar a matrícula após o prazo perderá qualquer direito sobre a bolsa. 

 

3.3. As bolsas não serão cumulativas com outros descontos, exceto com o pagamento da mensalidade 

dentro do vencimento (desconto pontualidade de 10%), desconto de convênio empresa caso o aluno 

solicite o mesmo, e programa de Indicação premiada. Fora isso será vedada a cumulação da bolsa 

com qualquer outro benefício de desconto, prêmio ou bolsa concedido pela UNIASSELVI. 

 

3.4. As bolsas de estudo estão condicionadas à formação de turmas e à existência de vagas no curso 

pretendido pelo aluno. 

 

3.5. Caso o PARTICIPANTE contemplado com a bolsa parcial atrase o pagamento da mensalidade 

em determinado mês, deixará automaticamente de ter direito ao benefício no mês em que houver 

atraso, ficando responsável pelo pagamento da mensalidade no valor integral. 

 

4. DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 

 

4.1. Do processo classificatório da Graduação Presencial, acontecerá após análise de redações 

produzidas pelos PARTICIPANTES, de forma individual e sem consulta, com tema definido pela 

UNIASSELVI, presencialmente no polo ou unidade participante. 

 

4.2. Do processo classificatório da Graduação EAD, acontecerá após o resultado da prova realizada 

de forma online (vestibular online). 

 

4.3. Para o Presencial serão consideradas concorrentes as redações produzidas pelos 

PARTICIPANTES entre os dias 10/06/2024 a 31/09/2024. 

 

4.4. Para o EAD serão consideradas concorrentes as provas produzidas pelos PARTICIPANTES 

entre os dias 10/06/2024 a 31/09/2024. 

 

4.5. Para a contemplação das bolsas de 100% no primeiro semestre, o PARTICIPANTE deverá ser 
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o primeiro a obter a nota individual igual a 10,00 durante o período de vigência do concurso. 

 

4.6. Para a contemplação das bolsas de 70% o PARTICIPANTE deverá obter nota igual ou superior 

a 8,1. 

 

4.7. Para as bolsas de 50% o PARTICIPANTE obter nota igual ou abaixo de a 8,0. 

 

4.8. Em caso de empate, o critério de desempate será pela data de nascimento prevalecendo o 

candidato mais velho. 

 

4.9. Para o Presencial, serão contemplados os PARTICIPANTES das redações que tiverem o melhor 

desempenho segundo os seguintes critérios e aspectos: (i) melhor desenvolvimento do tema proposto 

pela Banca Examinadora; (ii) melhor e correta utilização da norma culta;(iii) uso correto da 

gramática; (iv) originalidade; (v) criatividade e (iv) objetividade. A nota máxima da redação é de 10 

pontos, permitindo-se aos avaliadores a utilização de casas decimais na composição da nota. 

 

Para o presencial a correção das redações inscritas no CONCURSO será realizada pelo Polo ou 

Unidade integrante da rede de ensino da UNIASSELVI. 

 

4.10. Para o EAD a correção será realizada de forma automática pelo sistema. 

 

4.11. A divulgação do resultado do CONCURSO para as bolsas de 100% é de responsabilidade do 

Polo ou Unidade da UNIASSELVI participante. As bolsas serão concedidas até a data limite 

estipulada neste REGULAMENTO. 

 

4.11.1. Para as demais bolsas a concessão acontece imediatamente após a correção da redação ou da 

prova. 

 

4.11.2. Para receber a bolsa, o candidato não pode ter finalizado sua matrícula, ele precisa aguardar 

o resultado, e só após esse resultado, é possível realizar o lançamento da bolsa que ele ganhou. 

 

4.12. Será necessária a apresentação dos documentos originais e cópia simples dos mesmos (os 

documentos originais serão devolvidos ao PARTICIPANTE após conferência) ou, a critério da 

UNIASSELVI, de cópia autenticada dos documentos a seguir relacionados à matrícula do 

PARTICIPANTE contemplado pelas bolsas de estudos: Comprovante de inscrição; Histórico Escolar 

de Ensino Médio; Certificado de Conclusão de Ensino Médio, (a conclusão do Ensino Médio deve 

ocorrer, obrigatoriamente, antes da matrícula no Ensino Superior, de acordo com o inciso II do artigo 

44 da Lei 9.394/1996); Certidão de Casamento ou Nascimento; CPF; Cédula de Identidade; Foto 3 x 

4 recente. 

 

4.12.1. A não apresentação de quaisquer dos documentos acima relacionados acarretará a perda da 

bolsa de estudo pelo PARTICIPANTE. 

 

5. DOS DIREITOS AUTORAIS 

5.1. Ao inscrever-se no CONCURSO, o PARTICIPANTE automaticamente declara expressamente 

que: (i) tem conhecimento de que cede todo e qualquer direito de utilização e veiculação do material 

oriundo do concurso à UNIASSELVI, a qual poderá veiculá-lo, sem qualquer limitação de prazo, em 

todo e qualquer tipo de mídia e da forma que lhe for mais conveniente, sem necessidade de prévia 
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notificação ou autorização do participante, e sem qualquer contrapartida ou pagamento de valor; (ii) 

renúncia de forma irrevogável e irretratável aos direitos de autor elencados nos artigos 22 e seguintes 

da Lei Federal nº 9610/98, especialmente no que se refere à necessidade de autorização estipulada no 

artigo 29 do referido texto legal. 

 

5.2. É de total responsabilidade do participante, responder em juízo ou fora dele por eventual 

utilização de frase que viole direito alheio. 

 

5.3. Os PARTICIPANTES autorizam, desde já, e como consequência da conquista da bolsa, a 

utilização de seu nome, redação, imagem e som de voz, em qualquer dos meios escolhidos pela 

UNIASSELVI para divulgação desta campanha. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. Ao participar do CONCURSO, o PARTICIPANTE declara total ciência e concordância com 

as condições dispostas neste REGULAMENTO. 

 

6.2. As decisões da Diretoria da UNIASSELVI são irrecorríveis. 

 

6.3. A UNIASSELVI reserva-se ao direito de não formar turmas com menos de 25 alunos. Caso o 

PARTICIPANTE escolha um curso que não forme turma por qualquer razão, a exclusivo critério da 

UNIASSSELVI, terá o aluno direito de optar por qualquer outro curso do Polo ou Unidade 

UNIASSELVI escolhido no ato de inscrição para o processo seletivo, com turma que tenha sua 

formação já confirmada, de acordo com o quadro presente no Anexo I deste REGULAMENTO. 

 

6.4. Caso não seja formada turma no curso escolhido pelo PARTICIPANTE aprovado na unidade de 

sua escolha original, ele não será remanejado para outra unidade/polo, exceto se assim desejar, 

manifestando sua vontade por escrito. 

 

6.5. No caso de fraude comprovada o PARTICIPANTE será excluído automaticamente do 

CONCURSO, sendo que o prêmio será transferido para o próximo colocado dentro das condições 

válidas, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

6.6. A Diretoria da UNIASSELVI, órgão competente para dirimir eventuais dúvidas de interpretação 

ou omissão do presente REGULAMENTO, reserva-se no direito de efetuar modificações sem prévio 

aviso, ou consentimento, caso verifique a necessidade de adequar o presente regulamento às situações 

não previstas. 

 

6.7. Se por qualquer motivo, alheio à vontade e controle da UNIASSELVI, não for possível conduzir 

este Concurso conforme o planejado, esta poderá modificá-la, suspendê-la e/ou finalizá-la 

antecipadamente, mediante aviso aos participantes. Caso o programa tenha seu término antecipado, a 

UNIASSELVI deverá avisar ao público geral e aos participantes, através dos mesmos meios 

utilizados para sua divulgação da Promoção, explicando as razões que as levaram a tal decisão. 

 

6.8. Este é um CONCURSO de caráter exclusivamente cultural, sem nenhuma modalidade de sorteio 

ou pagamento, não estando vinculada à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço, nos 

termos da Lei 5.768/71 e do Decreto nº 70.951/72. 
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6.9. Fica eleito o foro da comarca da unidade/polo em que o PARTICIPANTE participar do processo 

seletivo para dirimir questões presentes deste REGULAMENTO. 

 

Indaial, 01 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Diretoria de Operações EAD UNIASSELVI 

 

 

 

Anexo I  

 
polo BOLSA 100% 

1º SEM. 

+ 55% 

CURSO 

BOLSA 

70% 1º 

SEM. 

+ 55% 

CURSO 

BOLSA 

55% 

CURSO 

Abaeté/MG 1 1 3 

Abaetetuba/PA 1 1 3 

Abel Figueiredo/PA 1 1 3 

Abreu e Lima/PE 1 1 3 

Açailândia/MA 1 1 3 

Acará/PA 1 1 3 

Acaraú/CE 1 1 3 

Acopiara/CE 1 1 3 

Acreúna/GO 1 1 3 

Adamantina/SP 1 1 3 

Afrânio/PE 1 1 3 

Afuá/PA 1 1 3 

Agrolândia/SC 1 1 3 

Água Branca/AL 1 1 3 

Água Branca/PI 1 1 3 

Águas Belas/PE 1 1 3 

Águas Belas/PE - Centro 1 1 3 

Águas Lindas De Goiás/GO 1 1 3 

Alagoa Grande/PB 1 1 3 

Alagoinhas/BA 1 1 3 

Alcântara/MA 1 1 3 

Alegrete/RS 1 1 3 

Alenquer/PA 1 1 3 

Alfenas/MG 1 1 3 

Alfredo Wagner/SC 1 1 3 

Almeirim/PA 1 1 3 
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Almenara/MG 1 1 3 

Almirante Tamandaré/PR 1 1 3 

Alta Floresta/MT 1 1 3 

Altamira/PA 1 1 3 

Alto Paraíso/RO 1 1 3 

Alvorada/RS 1 1 3 

Amambai/MS 1 1 3 

Amaral Ferrador/RS 1 1 3 

Amarante do Maranhão/MA 1 1 3 

Amargosa/BA 1 1 3 

Amélia Rodrigues/BA 1 1 3 

Americana/SP 1 1 3 

Amontada/CE 1 1 3 

Amparo/SP 1 1 3 

Anajatuba/MA 1 1 3 

Ananindeua/PA - Centro 1 1 3 

Ananindeua/PA - Cidade Nova 1 1 3 

Anápolis/GO - Avenida Universitária 1 1 3 

Anapurus/MA 1 1 3 

Andradina/SP 1 1 3 

Angra Dos Reis/RJ - Parque Mambucaba 1 1 3 

Anta Gorda/RS 1 1 3 

Antonina/PR 1 1 3 

Aparecida de Goiânia/GO - Independência 1 1 3 

Aparecida De Goiânia/GO - Jardim Nova Era 1 1 3 

Aparecida do Taboado/MS 1 1 3 

Apiaí/SP 1 1 3 

Apodi/RN 1 1 3 

Apucarana/PR 1 1 3 

Aquidauana/MS 1 1 3 

Aracaju/SE - Atalaia 1 1 3 

Aracaju/SE - Ponto Novo 1 1 3 

Aracati/CE 1 1 3 

Araçatuba/SP 1 1 3 

Araci/BA 1 1 3 

Aracruz/ES 1 1 3 

Araçuaí/MG 1 1 3 

Araguaína/TO 1 1 3 

Araguari/MG 1 1 3 

Araguatins/TO 1 1 3 

Arapiraca/AL 1 1 3 

Arapongas/PR 1 1 3 

Arapoti/PR 1 1 3 

Araquari/SC 1 1 3 

Araranguá/SC 1 1 3 

Araraquara/SP 1 1 3 

Esse documento foi assinado por Ricardo Grima Fernandes. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinatura.vitru.com.br/validate/Y76CG-8885Q-FB7ZU-57NP2



 
 
 
 
 
 

Araras/SP 1 1 3 

Arari/MA 1 1 3 

Araripina/PE 1 1 3 

Araruama/RJ 1 1 3 

Araucária/PR 1 1 3 

Araxá/MG 1 1 3 

Arcoverde/PE 1 1 3 

Aripuanã/MT 1 1 3 

Ariquemes/RO 1 1 3 

Armação dos Búzios/RJ 1 1 3 

Arraial do Cabo/RJ 1 1 3 

Arroio Grande/RS 1 1 3 

Artur Nogueira/SP 1 1 3 

Assaí/PR 1 1 3 

Assis/SP 1 1 3 

Assú/RN 1 1 3 

Astorga/PR 1 1 3 

Atibaia/SP 1 1 3 

Augustinópolis/TO 1 1 3 

Aurora do Pará/PA 1 1 3 

Autazes/AM 1 1 3 

Avaré/SP 1 1 3 

Bacabal/MA 1 1 3 

Bagé/RS 1 1 3 

Bagre/PA 1 1 3 

Baião/PA 1 1 3 

Balneário Camboriú/SC - Avenida Brasil (Sibara) 1 1 3 

Balneário Camboriú/SC- 5ª Avenida 1 1 3 

Balneário Piçarras/SC 1 1 3 

Balsas/MA 1 1 3 

Bandeirantes/PR 1 1 3 

Barão de Cocais/MG 1 1 3 

Barbacena/MG 1 1 3 

Barbalha/CE 1 1 3 

Barcarena/PA 1 1 3 

Barcelos/AM 1 1 3 

Barra da Estiva/BA 1 1 3 

Barra de São Francisco/ES 1 1 3 

Barra do Garças/MT 1 1 3 

Barra do Piraí/RJ 1 1 3 

Barra do Ribeiro/RS 1 1 3 

Barra Mansa/RJ 1 1 3 

Barra Velha/SC 1 1 3 

Barra/BA 1 1 3 

Barras/PI 1 1 3 

Barreira/CE 1 1 3 
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Barreiras/BA 1 1 3 

Barreirinhas/MA 1 1 3 

Barretos/SP 1 1 3 

Barueri/SP 1 1 3 

Baturité/CE 1 1 3 

Bauru/SP 1 1 3 

Bayeux/PB 1 1 3 

Bebedouro/SP 1 1 3 

Beberibe/CE 1 1 3 

Bela Cruz/CE 1 1 3 

Bela Vista de Goiás/GO 1 1 3 

Belém/PA - Augusto Montenegro 1 1 3 

Belém/PA - Castanheira 1 1 3 

Belém/PA - Icoaraci 1 1 3 

Belém/PA - Nazaré 1 1 3 

Belém/PA - Pedreira 1 1 3 

Belém/PA - São Brás 1 1 3 

Belford Roxo/RJ - Centro 1 1 3 

Belford Roxo/RJ - Jardim Xavantes 1 1 3 

Belford Roxo/RJ - Lote XV 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Barreiro 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Barro Preto 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Buritis 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Castelo 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Floresta 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Guarani 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Lindeia 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Lourdes 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Nova Gameleira 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Padre Eustáquio 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Pampulha 1 1 3 

Belo Horizonte/MG - Shopping Estação BH 1 1 3 

Belo Jardim/PE 1 1 3 

Belo Jardim/PE - Ponte Nova 1 1 3 

Benevides/PA 1 1 3 

Bento Gonçalves/RS 1 1 3 

Betim/MG 1 1 3 

Betim/MG - PTB 1 1 3 

Betim/MG - Universal 1 1 3 

Bezerros/PE 1 1 3 

Biguaçu/SC 1 1 3 

Birigui/SP 1 1 3 

Blumenau/SC - Garcia 1 1 3 

Blumenau/SC - Salto Do Norte (Centro Universitário 

Dante) 

1 1 3 

Blumenau/SC - Velha 1 1 3 
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Blumenau/SC- Unidante 1 1 3 

Boa Viagem/CE 1 1 3 

Boa Vista do Ramos/AM 1 1 3 

Boa Vista/RR - Centro 1 1 3 

Boa Vista/RR - Pintolândia 1 1 3 

Boa Vista/RR- Cidade Satélite 1 1 3 

Bocaiúva/MG 1 1 3 

Boituva/SP 1 1 3 

Bom Conselho/PE 1 1 3 

Bom Despacho/MG 1 1 3 

Bom Jesus da Lapa/BA 1 1 3 

Bom Jesus das Selvas/MA 1 1 3 

Bombinhas/SC 1 1 3 

Bonito/PE 1 1 3 

Borba/AM 1 1 3 

Botucatu/SP 1 1 3 

Braço Do Norte/SC 1 1 3 

Bragança Paulista/SP 1 1 3 

Bragança/PA 1 1 3 

Brasília/DF - Águas Claras 1 1 3 

Brasília/DF - Asa Norte (Conjunto Nacional) 1 1 3 

Brasília/DF - Brazlândia 1 1 3 

Brasília/DF - Ceilândia 1 1 3 

Brasília/DF - Cruzeiro Novo 1 1 3 

Brasília/DF - Gama 1 1 3 

Brasília/DF - Guará 1 1 3 

Brasília/DF - Itapoã 1 1 3 

Brasília/DF - Jardim Botânico 1 1 3 

Brasília/DF - Jardins Mangueiral 1 1 3 

Brasília/DF - Lago Sul 1 1 3 

Brasília/DF - Núcleo Bandeirante 1 1 3 

Brasília/DF - Paranoá 1 1 3 

Brasília/DF - Planaltina 1 1 3 

Brasília/DF - Recanto das Emas 1 1 3 

Brasília/DF - Riacho Fundo I 1 1 3 

Brasília/DF - Samambaia Sul 1 1 3 

Brasília/DF - Santa Maria 1 1 3 

Brasília/DF - São Sebastião 1 1 3 

Brasília/DF - Sobradinho 1 1 3 

Brasília/DF - Taguatinga 1 1 3 

Brejo da Madre de Deus/PE 1 1 3 

Brejo Santo/CE 1 1 3 

Brejo/MA 1 1 3 

Breu Branco/PA 1 1 3 

Breves/PA 1 1 3 

Brumadinho/MG 1 1 3 
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Brumado/BA 1 1 3 

Brusque/SC 1 1 3 

Buíque/PE 1 1 3 

Buriticupu/MA 1 1 3 

Buritis/MG 1 1 3 

Buritizeiro/MG 1 1 3 

Cabedelo/PB 1 1 3 

Cabo de Santo Agostinho/PE 1 1 3 

Cabo Frio/RJ 1 1 3 

Cabo Frio/RJ - Unamar 1 1 3 

Cabrobó/PE 1 1 3 

Caçador/SC 1 1 3 

Caçapava/SP 1 1 3 

Cáceres/MT 1 1 3 

Cachoeira do Sul/RS 1 1 3 

Cachoeira/BA 1 1 3 

Cachoeiras de Macacu/RJ 1 1 3 

Cachoeirinha/RS 1 1 3 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 1 1 3 

Cacoal/RO 1 1 3 

Caetité/BA 1 1 3 

Cafelândia/PR 1 1 3 

Caicó/RN 1 1 3 

Caieiras/SP 1 1 3 

Cajamar/SP 1 1 3 

Cajazeiras/PB 1 1 3 

Caldas Novas/GO 1 1 3 

Camaçari/BA 1 1 3 

Camamu/BA 1 1 3 

Camaquã/RS 1 1 3 

Camaragibe/PE 1 1 3 

Cambé/PR 1 1 3 

Camboriú/SC 1 1 3 

Cambuí/MG 1 1 3 

Cametá/PA 1 1 3 

Camocim/CE 1 1 3 

Campestre do Maranhão/MA 1 1 3 

Campina Grande do Sul/PR 1 1 3 

Campina Grande/PB 1 1 3 

Campina Grande/PB - Catolé 1 1 3 

Campinas/SP 1 1 3 

Campinas/SP - Assaí Abolição 1 1 3 

Campinas/SP - Barão Geraldo 1 1 3 

Campinas/SP - Jardim Ouro Verde 1 1 3 

Campo Bom/RS 1 1 3 

Campo Erê/SC 1 1 3 
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Campo Formoso/BA 1 1 3 

Campo Grande/MS - Centro 1 1 3 

Campo Grande/MS - Moreninha 1 1 3 

Campo Grande/MS - Santo Antonio 1 1 3 

Campo Grande/MS - Terminal Morenão 1 1 3 

Campo Largo/PR 1 1 3 

Campo Mourão/PR 1 1 3 

Campo Novo do Parecis/MT 1 1 3 

Campo Verde/MT 1 1 3 

Campos do Jordão/SP 1 1 3 

Campos dos Goytacazes/RJ 1 1 3 

Campos dos Goytacazes/RJ - Polo II 1 1 3 

Campos Novos/SC 1 1 3 

Canaã dos Carajás/PA 1 1 3 

Candeias/BA 1 1 3 

Canela/RS 1 1 3 

Canguçu/RS 1 1 3 

Canhotinho/PE 1 1 3 

Canindé de São Francisco/SE 1 1 3 

Canindé/CE 1 1 3 

Canoas/RS - Boqueirão 1 1 3 

Canoas/RS - Centro 1 1 3 

Canoas/RS - Mathias Velho 1 1 3 

Canoas/RS - Niterói 1 1 3 

Canoinhas/SC 1 1 3 

Cansanção/BA 1 1 3 

Cantagalo/RJ 1 1 3 

Canto do Buriti/PI 1 1 3 

Capanema/PA 1 1 3 

Capão Da Canoa/RS 1 1 3 

Capelinha/MG 1 1 3 

Capim Grosso/BA 1 1 3 

Capitão Poço/PA 1 1 3 

Capivari de Baixo/SC 1 1 3 

Capoeiras/PE 1 1 3 

Caracaraí/RR 1 1 3 

Caraguatatuba/SP 1 1 3 

Carangola/MG 1 1 3 

Carapicuíba/SP 1 1 3 

Caratinga/MG 1 1 3 

Carauari/AM 1 1 3 

Carazinho/RS 1 1 3 

Careiro/AM 1 1 3 

Cariacica/ES- Shopping Moxuara 1 1 3 

Cariús/CE 1 1 3 

Carlos Barbosa/RS 1 1 3 
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Carpina/PE 1 1 3 

Caruaru/PE 1 1 3 

Caruaru/PE - Indianópolis 1 1 3 

Caruaru/PE - Salgado 1 1 3 

Carutapera/MA 1 1 3 

Casa Nova/BA 1 1 3 

Cascavel/CE 1 1 3 

Cascavel/PR 1 1 3 

Casimiro de Abreu/RJ 1 1 3 

Castanhal/PA 1 1 3 

Castro/PR 1 1 3 

Cataguases/MG 1 1 3 

Catalão/GO 1 1 3 

Catanduva/SP 1 1 3 

Catu/BA 1 1 3 

Caucaia/CE 1 1 3 

Caxias do Sul/RS - Ana Rech 1 1 3 

Caxias do Sul/RS - Centro 1 1 3 

Caxias Do Sul/RS- Shopping Villagio 1 1 3 

Caxias/MA 1 1 3 

Ceará-Mirim/RN 1 1 3 

Cedro/CE 1 1 3 

Cerejeiras/RO 1 1 3 

Cerro Grande do Sul/RS 1 1 3 

Chapadinha/MA 1 1 3 

Chapecó/SC - Bela Vista 1 1 3 

Chapecó/SC - Centro 1 1 3 

Charqueadas/RS 1 1 3 

Chuí/RS 1 1 3 

Cianorte/PR 1 1 3 

Cícero Dantas/BA 1 1 3 

Cidade Ocidental/GO 1 1 3 

Cidreira/RS 1 1 3 

Coari/AM 1 1 3 

Cocos/BA 1 1 3 

Codajás/AM 1 1 3 

Codó/MA 1 1 3 

Coelho Neto/MA 1 1 3 

Colares/PA 1 1 3 

Colatina/ES 1 1 3 

Colíder/MT 1 1 3 

Colinas do Tocantins/TO 1 1 3 

Colinas/MA 1 1 3 

Colombo/PR 1 1 3 

Colorado/PR 1 1 3 

Conceição da feira/BA 1 1 3 
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Conceição de Macabu/RJ 1 1 3 

Conceição do Araguaia/PA 1 1 3 

Conceição do Coité/BA 1 1 3 

Conceição Do Jacuípe/BA 1 1 3 

Conceição/PB 1 1 3 

Concórdia do Pará/PA 1 1 3 

Concórdia/SC 1 1 3 

Congonhas/MG 1 1 3 

Conselheiro Lafaiete/MG 1 1 3 

Contagem/MG 1 1 3 

Contagem/MG - Centro 1 1 3 

Contagem/MG - Retiro 1 1 3 

Contagem/MG - São Joaquim 1 1 3 

Cornélio Procópio/PR 1 1 3 

Coroatá/MA 1 1 3 

Coronel Fabriciano/MG 1 1 3 

Coronel Vivida/PR 1 1 3 

Correntina/BA 1 1 3 

Corumbá/MS 1 1 3 

Corumbá/MS - Tenir 1 1 3 

Coruripe/AL 1 1 3 

Cosmópolis/SP 1 1 3 

Cotia/SP 1 1 3 

Crateús/CE 1 1 3 

Crato/CE 1 1 3 

Criciúma/SC 1 1 3 

Cristalina/GO 1 1 3 

Cristal/RS 1 1 3 

Cruz Alta/RS 1 1 3 

Cruz das Almas/BA 1 1 3 

Cruzeiro Do Sul/AC 1 1 3 

Cuiabá/MT - Altos do Coxipó 1 1 3 

Cuiabá/MT - CPA 1 1 3 

Cuiabá/MT - Poção 1 1 3 

Cuité/PB 1 1 3 

Curitibanos/SC 1 1 3 

Curitibanos/SC - UNIDADE 2 1 1 3 

Curitiba/PR - Boqueirão 1 1 3 

Curitiba/PR - Capão da Imbuia 1 1 3 

Curitiba/PR - Centro 1 1 3 

Curitiba/PR - Centro II 1 1 3 

Curitiba/PR - CIC - Cidade Industrial 1 1 3 

Curitiba/PR - Portão 1 1 3 

Curitiba/PR - Santa Cândida 1 1 3 

Curitiba/PR - Santa Felicidade 1 1 3 

CURITIBA/PR - UNIPA 1 1 3 
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Curralinho/PA 1 1 3 

Curuçá/PA 1 1 3 

Curvelo/MG 1 1 3 

Delmiro Gouveia/AL 1 1 3 

Diadema/SP 1 1 3 

Diamantina/MG 1 1 3 

Dianópolis/TO 1 1 3 

Dias d'Ávila/BA 1 1 3 

Divinópolis/MG 1 1 3 

Divinópolis/MG - Pernambuco 1 1 3 

Dois Irmãos/RS 1 1 3 

Dois Vizinhos/PR 1 1 3 

Dom Eliseu/PA 1 1 3 

Dom Feliciano/RS 1 1 3 

Dom Pedrito/RS 1 1 3 

Domingos Martins/ES 1 1 3 

Dormentes/PE 1 1 3 

Dourados/MS 1 1 3 

Duque de Caxias/RJ 1 1 3 

Duque de Caxias/RJ - Jardim Primavera 1 1 3 

Duque de Caxias/RJ - Polo 3 1 1 3 

Eldorado do Sul/RS 1 1 3 

Encruzilhada do Sul/RS 1 1 3 

Entre Rios/BA 1 1 3 

Erechim/RS 1 1 3 

Erval Seco/RS 1 1 3 

Espigão D'Oeste/RO 1 1 3 

Espinosa/MG 1 1 3 

Esplanada/BA 1 1 3 

Estância Velha/RS 1 1 3 

Estância/SE 1 1 3 

Esteio/RS 1 1 3 

Estreito/MA 1 1 3 

Euclides da Cunha/BA 1 1 3 

Eunápolis/BA 1 1 3 

Eusébio/CE 1 1 3 

Extrema/MG 1 1 3 

Extremoz/RN 1 1 3 

Farroupilha/RS 1 1 3 

Fátima/BA 1 1 3 

Fazenda Rio Grande/PR 1 1 3 

Feira De Santana/BA - Centro 1 1 3 

Feira De Santana/BA - Cidade Nova 1 1 3 

Feira de Santana/BA - Sobradinho 1 1 3 

Feira de Santana/BA - Tombá 1 1 3 

Fernandópolis/SP 1 1 3 
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Ferraz de Vasconcelos/SP 1 1 3 

Firenze (Setor I.M)  Suporte Meta 1 1 3 

Flores da Cunha/RS 1 1 3 

Floriano/PI 1 1 3 

Florianópolis/SC - Centro 1 1 3 

Florianópolis/SC - Norte da Ilha 1 1 3 

Fonte Boa/AM 1 1 3 

Fontoura Xavier/RS 1 1 3 

Formiga/MG 1 1 3 

Formosa do Rio Preto/BA 1 1 3 

Formosa/GO 1 1 3 

Forquilhinha/SC 1 1 3 

Fortaleza dos Nogueiras/MA 1 1 3 

Fortaleza/CE - Aguanambi 1 1 3 

Fortaleza/CE - Aldeota 1 1 3 

Fortaleza/CE - Conjunto Ceará 1 1 3 

Fortaleza/CE - Messejana 1 1 3 

Fortaleza/CE - Parangaba 1 1 3 

Foz do Iguaçu/PR 1 1 3 

Foz do Iguaçu/PR - Vila A 1 1 3 

Fraiburgo/SC 1 1 3 

Franca/SP 1 1 3 

Francisco Beltrão/PR 1 1 3 

Francisco Morato/SP 1 1 3 

Franco da Rocha/SP 1 1 3 

Frederico Westphalen/RS 1 1 3 

Frutal/MG 1 1 3 

Gandu/BA 1 1 3 

Garanhuns/PE 1 1 3 

Garanhuns/PE - Boa Vista 1 1 3 

Garopaba/SC 1 1 3 

Gaspar/SC 1 1 3 

Goiana/PE  1 1 3 

Goianésia do Pará/PA 1 1 3 

Goianésia/GO 1 1 3 

Goiânia/GO - Centro 1 1 3 

Goiânia/GO - Jardim Europa 1 1 3 

Goiânia/GO - Jardim Guanabara 1 1 3 

Goiânia/GO - Mangalô 1 1 3 

Goiânia/GO - Setor Marista 1 1 3 

Goiânia/GO - Shopping Cerrado 1 1 3 

Goiânia/GO - Shopping Portal Sul 1 1 3 

Goianira/GO 1 1 3 

Goiatuba/GO 1 1 3 

Governador Nunes Freire/MA 1 1 3 

Governador Valadares/MG 1 1 3 
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Grajaú/MA 1 1 3 

Granja/CE 1 1 3 

Gravataí/RS - Centro 1 1 3 

Gravataí/RS - Morada do Vale I 1 1 3 

Guabiruba/SC 1 1 3 

Guaíba/RS 1 1 3 

Guajará-Mirim/RO 1 1 3 

Guanambi/BA 1 1 3 

Guanhães/MG 1 1 3 

Guapiaçu/SP 1 1 3 

Guapimirim/RJ 1 1 3 

Guaporé/RS 1 1 3 

Guarabira/PB 1 1 3 

Guaraciaba do Norte/CE 1 1 3 

Guaraí/TO 1 1 3 

Guaramirim/SC 1 1 3 

Guaramirim/SC- Univinci 1 1 3 

Guarapari/ES 1 1 3 

Guarapuava/PR 1 1 3 

Guaratuba/PR 1 1 3 

Guarujá/SP 1 1 3 

Guarulhos/SP - Centro 1 1 3 

Guarulhos/SP - Pimentas 1 1 3 

Guaxupé/MG 1 1 3 

Gurupá/PA 1 1 3 

Gurupi/TO 1 1 3 

Herval D'Oeste/SC 1 1 3 

Horizonte/CE 1 1 3 

Horizontina/RS 1 1 3 

Hortolândia/SP 1 1 3 

Humaitá/AM 1 1 3 

Ibiporã/PR 1 1 3 

Ibirama/SC 1 1 3 

Ibirité/MG 1 1 3 

Ibitiara/BA 1 1 3 

Ibitinga/SP 1 1 3 

Ibiúna/SP 1 1 3 

Ibotirama/BA 1 1 3 

Içara/SC 1 1 3 

Icó/CE 1 1 3 

Igarapé-Açu/PA 1 1 3 

Igarapé-Miri/PA 1 1 3 

Igrejinha/RS 1 1 3 

Iguaba Grande/RJ 1 1 3 

Iguatu/CE 1 1 3 

Ijuí/RS 1 1 3 
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Ilha Solteira/SP 1 1 3 

Ilhéus/BA 1 1 3 

Imbituba/SC 1 1 3 

Imbituva/PR 1 1 3 

Imperatriz/MA 1 1 3 

Inajá/PE 1 1 3 

Indaial/SC - Centro 1 1 3 

Indaial/SC - Corporativo NEAD 1 1 3 

Indaial/SC - Vitória Regia ( Centro Universitário  

Leonardo da Vinci) 

1 1 3 

Indaiatuba/SP 1 1 3 

Inhambupe/BA 1 1 3 

Inhumas/GO 1 1 3 

Ipatinga/MG 1 1 3 

Ipiaú/BA 1 1 3 

Ipirá/BA 1 1 3 

Ipiranga do Norte/MT 1 1 3 

Ipixuna do Pará/PA 1 1 3 

Ipixuna/AM 1 1 3 

Ipojuca/PE 1 1 3 

Iporá/GO 1 1 3 

Ipubi/PE 1 1 3 

Ipu/CE 1 1 3 

Ipueiras/CE 1 1 3 

Ipupiara/BA 1 1 3 

Iranduba/AM 1 1 3 

Irati/PR 1 1 3 

Irecê/BA 1 1 3 

Itabaiana/SE 1 1 3 

Itaberaba/BA 1 1 3 

Itaberaí/GO 1 1 3 

Itabira/MG 1 1 3 

Itabirinha/MG 1 1 3 

Itabirito/MG 1 1 3 

Itaboraí/RJ 1 1 3 

Itabuna/BA 1 1 3 

Itacoatiara/AM 1 1 3 

Itaguaí/RJ - Centro 1 1 3 

Itaguaí/RJ - Centro Dois 1 1 3 

Itaíba/PE 1 1 3 

Itaituba/PA 1 1 3 

Itajaí/SC - São Vicente 1 1 3 

Itajubá/MG 1 1 3 

Itamaraju/BA 1 1 3 

Itambé/PE 1 1 3 

Itapaci/GO 1 1 3 
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Itapajé/CE 1 1 3 

Itapecerica da Serra/SP 1 1 3 

Itapecuru Mirim/MA 1 1 3 

Itapema/SC 1 1 3 

Itaperuna/RJ 1 1 3 

Itapetinga/BA 1 1 3 

Itapetininga/SP 1 1 3 

Itapevi/SP 1 1 3 

Itapipoca/CE 1 1 3 

Itapiranga/SC 1 1 3 

Itapira/SP 1 1 3 

Itapoá/SC 1 1 3 

Itápolis/SP 1 1 3 

Itaporanga/SP 1 1 3 

Itaquaquecetuba/SP 1 1 3 

Itarema/CE 1 1 3 

Itatiaia/RJ 1 1 3 

Itatiba/SP 1 1 3 

Itaúna/MG 1 1 3 

Itinga do Maranhão/MA 1 1 3 

Ituiutaba/MG 1 1 3 

Itumbiara/GO 1 1 3 

Itupeva/SP 1 1 3 

Ituporanga/SC 1 1 3 

Iturama/MG 1 1 3 

Itu/SP 1 1 3 

Iúna/ES 1 1 3 

Ivaiporã/PR 1 1 3 

Jaboatão dos Guararapes/PE 1 1 3 

Jaboatão dos Guararapes/PE - Barra de Jangada 1 1 3 

Jaboatão dos Guararapes/PE - Candeias 1 1 3 

Jaboatão dos Guararapes/PE - Centro 1 1 3 

Jacareacanga/PA 1 1 3 

Jacareí/SP 1 1 3 

Jacobina/BA 1 1 3 

Jacundá/PA 1 1 3 

Jacutinga/MG 1 1 3 

Jaguaquara/BA 1 1 3 

Jaguaretama/CE 1 1 3 

Jaguariaíva/PR 1 1 3 

Jaguaribe/CE 1 1 3 

Jaguaruana/CE 1 1 3 

Jaguaruna/SC 1 1 3 

Jaíba/MG 1 1 3 

Jales/SP 1 1 3 

Janaúba/MG - Centro 1 1 3 
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Janaúba/MG- Cirilo Barbosa 1 1 3 

Janaúba/MG- Padre Eustáquio 1 1 3 

Jandira/SP 1 1 3 

Januária/MG 1 1 3 

Japeri/RJ 1 1 3 

Jaraguá do Sul/SC 1 1 3 

Jardim/MS 1 1 3 

Jataí/GO 1 1 3 

Jaú/SP 1 1 3 

Jequié/BA 1 1 3 

Jijoca de Jericoacoara/CE 1 1 3 

Ji-Paraná/RO 1 1 3 

João Lisboa/MA 1 1 3 

João Monlevade/MG 1 1 3 

João Pessoa/PB 1 1 3 

João Pessoa/PB - Bancários 1 1 3 

João Pessoa/PB - Manaíra 1 1 3 

João Pinheiro/MG 1 1 3 

Joinville/SC - Iririú 1 1 3 

Joinville/SC - Pirabeiraba 1 1 3 

Joinville/SC - Saguaçu 1 1 3 

Joinville/SC - Vila Nova 1 1 3 

Joinville/SC - Zona Sul 1 1 3 

José Bonifácio/SP 1 1 3 

Juazeiro do Norte/CE- Franciscanos 1 1 3 

Juazeiro do Norte/CE- José Geraldo da Cruz 1 1 3 

Juazeiro/BA 1 1 3 

Jucati/PE 1 1 3 

Juiz de Fora/MG 1 1 3 

Juiz de Fora/MG - Benfica 1 1 3 

Jundiaí/SP 1 1 3 

Juruá/AM 1 1 3 

Juruti/PA 1 1 3 

Ladário/MS 1 1 3 

Lagarto/SE 1 1 3 

Lages/SC - Centro 1 1 3 

Lages/SC - Garden Shopping 1 1 3 

Lago da Pedra/MA 1 1 3 

Lagoa da Prata/MG 1 1 3 

Lagoa do Ouro/PE 1 1 3 

Lagoa Grande/PE 1 1 3 

Lagoa Santa/MG 1 1 3 

Lagoa Vermelha/RS 1 1 3 

Laguna/SC 1 1 3 

Lajeado/RS 1 1 3 

Lajedo/PE 1 1 3 
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Lambari/MG 1 1 3 

Lapa/PR 1 1 3 

Laranjal do Jari/AP 1 1 3 

Lauro de Freitas/BA 1 1 3 

Lauro Muller/SC 1 1 3 

Lavras da Mangabeira/CE 1 1 3 

Lavras/MG 1 1 3 

Lençóis Paulista/SP 1 1 3 

Limeira/SP 1 1 3 

Limoeiro do Ajuru/PA 1 1 3 

Limoeiro do Norte/CE 1 1 3 

Limoeiro/PE 1 1 3 

Linhares/ES 1 1 3 

Lins/SP 1 1 3 

Livramento de Nossa Senhora/BA 1 1 3 

Londrina/PR - San Conrado - Aeroporto 1 1 3 

Londrina/PR - Zona Norte 1 1 3 

Londrina/PR- Centro 1 1 3 

Lucas do Rio Verde/MT 1 1 3 

Luís Eduardo Magalhães/BA 1 1 3 

Luziânia/GO 1 1 3 

Macaé/RJ 1 1 3 

Macaíba/RN 1 1 3 

Macapá/AP 1 1 3 

Macapá/AP - Zona Norte 1 1 3 

Macaubal/SP 1 1 3 

Macaúbas/BA 1 1 3 

Maceió/AL - Graciliano Ramos 1 1 3 

Maceió/AL - Pitanguinha 1 1 3 

Maceió/AL - Serraria 1 1 3 

Machadinho D'Oeste/RO 1 1 3 

Mãe do Rio/PA 1 1 3 

Mafra/SC 1 1 3 

Magé/RJ - Piabetá 1 1 3 

Mairinque/SP 1 1 3 

Mairiporã/SP 1 1 3 

Mallet/PR 1 1 3 

Mamanguape/PB 1 1 3 

Manacapuru/AM - Terra Preta 1 1 3 

Manaus/AM - Centro 1 1 3 

Manaus/AM - Cidade Nova 1 1 3 

Manaus/AM - Distrito Industrial 1 1 3 

Manaus/AM - Via Norte 1 1 3 

Manaus/AM - Zona Leste 1 1 3 

Mandirituba/PR 1 1 3 

Manhuaçu/MG 1 1 3 
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Manicoré/AM 1 1 3 

Marabá/PA - Cidade Nova 1 1 3 

Marabá/PA - Folha 31 1 1 3 

Maracaju/MS 1 1 3 

Maracanaú/CE 1 1 3 

Maragogipe/BA 1 1 3 

Maranguape/CE 1 1 3 

Marau/RS 1 1 3 

Maravilha/SC 1 1 3 

Marcelândia/MT 1 1 3 

Marechal Cândido Rondon/PR 1 1 3 

Mariana/MG 1 1 3 

Maricá/RJ - Centro 1 1 3 

Marília/SP 1 1 3 

Maringá/PR - Alvorada 1 1 3 

Maringá/PR - Av. Brasil 1 1 3 

Maringá/PR - Zona 01 1 1 3 

Marituba/PA 1 1 3 

Martinópolis/SP 1 1 3 

Matinhos/PR 1 1 3 

Mauá/SP 1 1 3 

Maués/AM 1 1 3 

Medianeira/PR 1 1 3 

Mesquita/RJ 1 1 3 

Miguel Pereira/RJ 1 1 3 

Minas Novas/MG 1 1 3 

Mineiros/GO 1 1 3 

Miranda do Norte/MA 1 1 3 

Mirassol D'Oeste/MT 1 1 3 

Mirassol/SP 1 1 3 

Mocajuba/PA 1 1 3 

Mogi das Cruzes/SP - Centro 1 1 3 

Mogi das Cruzes/SP - Vila Brás Cubas 1 1 3 

Mogi Guaçu/SP 1 1 3 

Mogi Mirim/SP 1 1 3 

Moju/PA 1 1 3 

Mombaça/CE 1 1 3 

Mongaguá/SP 1 1 3 

Monte Alegre/PA 1 1 3 

Monte Azul/MG 1 1 3 

Monteiro/PB 1 1 3 

Montenegro/RS 1 1 3 

Montes Claros/MG - Centro 1 1 3 

Montes Claros/MG - Major Prates 1 1 3 

Montes Claros/MG- Athenas 1 1 3 

Morada Nova/CE 1 1 3 
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Moreno/PE 1 1 3 

Morretes/PR 1 1 3 

Morrinhos/CE 1 1 3 

Morro do Chapéu/BA 1 1 3 

Mossoró/RN 1 1 3 

Muaná/PA 1 1 3 

Mucajaí/RR 1 1 3 

Mucuri/BA 1 1 3 

Muriaé/MG 1 1 3 

Muritiba/BA 1 1 3 

Mutum/MG 1 1 3 

Nanuque/MG 1 1 3 

Natal/RN 1 1 3 

Natal/RN - Zona Norte 1 1 3 

Natal/RN - Zona Sul 1 1 3 

Navegantes/SC 1 1 3 

Naviraí/MS 1 1 3 

Nepomuceno/MG 1 1 3 

Nilópolis/RJ 1 1 3 

Niterói/RJ - Ingá 1 1 3 

Niterói/RJ- Itaipu 1 1 3 

Nossa Senhora da Glória/SE 1 1 3 

Nossa Senhora do Socorro/SE 1 1 3 

Nova Andradina/MS 1 1 3 

Nova Cruz/RN 1 1 3 

Nova Friburgo/RJ 1 1 3 

Nova Iguaçu/RJ 1 1 3 

Nova Iguaçu/RJ - Polo II 1 1 3 

Nova Iguaçu/RJ - Polo III 1 1 3 

Nova Lima/MG 1 1 3 

Nova Mamoré/RO 1 1 3 

Nova Mutum/MT 1 1 3 

Nova Olinda do Norte/AM 1 1 3 

Nova Petrópolis/RS 1 1 3 

Nova Prata/RS 1 1 3 

Nova Russas/CE 1 1 3 

Nova Santa Rita/RS 1 1 3 

Nova Serrana/MG 1 1 3 

Nova Venécia/ES 1 1 3 

Nova Viçosa/BA - Posto da Mata 1 1 3 

Novo Airão/AM 1 1 3 

Novo Gama/GO- Pedregal 1 1 3 

Novo Hamburgo/RS - Canudos 1 1 3 

Novo Hamburgo/RS - Centro 1 1 3 

Novo Horizonte/SP 1 1 3 

Novo Progresso/PA 1 1 3 
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Óbidos/PA 1 1 3 

Ocara/CE 1 1 3 

Oeiras do Pará/PA 1 1 3 

Oeiras/PI 1 1 3 

Oiapoque/AP 1 1 3 

Olímpia/SP 1 1 3 

Olinda/PE 1 1 3 

Oliveira dos Brejinhos/BA 1 1 3 

Oliveira/MG 1 1 3 

Oriximiná/PA 1 1 3 

Oriximiná/PA - Porto Trombetas 1 1 3 

Orocó/PE 1 1 3 

Orós/CE 1 1 3 

Osasco/SP - Centro 1 1 3 

Osório/RS 1 1 3 

Otacílio Costa/SC 1 1 3 

Ourém/PA 1 1 3 

Ouricuri/PE 1 1 3 

Ourinhos/SP 1 1 3 

Ouro Branco/MG 1 1 3 

Ouro Fino/MG 1 1 3 

Ouro Preto do Oeste/RO 1 1 3 

Pacajus/CE 1 1 3 

Paço do Lumiar/MA 1 1 3 

Paiçandu/PR 1 1 3 

Palhoça/SC 1 1 3 

Palhoça/SC - Pagani 1 1 3 

Palmares do Sul/RS 1 1 3 

Palmares/PE 1 1 3 

Palmas/PR 1 1 3 

Palmas/TO - Plano Diretor Sul 1 1 3 

Palmas/TO- Taquaralto 1 1 3 

Palmeira das Missões/RS 1 1 3 

Palmeira dos Índios/AL 1 1 3 

Palmeira/PR 1 1 3 

Panambi/RS 1 1 3 

Papagaios/MG 1 1 3 

Pará de Minas/MG 1 1 3 

Paracatu/MG 1 1 3 

Paracuru/CE 1 1 3 

Paragominas/PA 1 1 3 

Paraíba do Sul/RJ 1 1 3 

Paraíso do Tocantins/TO 1 1 3 

Parambu/CE 1 1 3 

Paramirim/BA 1 1 3 

Paranaguá/PR 1 1 3 
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Paranaíba/MS 1 1 3 

Paranapanema/SP 1 1 3 

Paranavaí/PR 1 1 3 

Paraty/RJ 1 1 3 

Parauapebas/PA 1 1 3 

Parauapebas/PA - Karajas Shopping 1 1 3 

Parintins/AM 1 1 3 

Parnaíba/PI 1 1 3 

Parnamirim/RN 1 1 3 

Parobé/RS 1 1 3 

Passo Fundo/RS 1 1 3 

Passos/MG 1 1 3 

Pato Branco/PR 1 1 3 

Patos de Minas/MG 1 1 3 

Patos/PB 1 1 3 

Patrocínio/MG 1 1 3 

Paulicéia/SP 1 1 3 

Paulínia/SP 1 1 3 

Paulistana/PI 1 1 3 

Paulista/PE 1 1 3 

Paulo Afonso/BA 1 1 3 

Paulo Afonso/BA - Tancredo Neves II 1 1 3 

Paulo Lopes/SC 1 1 3 

Pedra Branca/CE 1 1 3 

Pedra/PE 1 1 3 

Pedreiras/MA 1 1 3 

Pedro Leopoldo/MG 1 1 3 

Pedro Osório/RS 1 1 3 

Peixe-Boi/PA 1 1 3 

Peixoto de Azevedo/MT 1 1 3 

Pelotas/RS - Centro 1 1 3 

Pelotas/RS - Fragata 1 1 3 

Pelotas/RS - Três Vendas 1 1 3 

Penápolis/SP 1 1 3 

Penha/SC 1 1 3 

Pentecoste/CE 1 1 3 

Pereira Barreto/SP 1 1 3 

Pesqueira/PE 1 1 3 

Petrolândia/PE 1 1 3 

Petrolina/PE 1 1 3 

Petrolina/PE - Dom Avelar 1 1 3 

Petrolina/PE - São Gonçalo 1 1 3 

Petrópolis/RJ 1 1 3 

Picos/PI 1 1 3 

Pimenta Bueno/RO 1 1 3 

Pindamonhangaba/SP 1 1 3 

Esse documento foi assinado por Ricardo Grima Fernandes. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinatura.vitru.com.br/validate/Y76CG-8885Q-FB7ZU-57NP2



 
 
 
 
 
 

Pindaré-Mirim/MA 1 1 3 

Pinhais/PR 1 1 3 

Pinhalzinho/SC 1 1 3 

Pinheiro Machado/RS 1 1 3 

Pinheiro/MA 1 1 3 

Pinheiros/ES 1 1 3 

Pio IX/PI 1 1 3 

Pio XII/MA 1 1 3 

Piracicaba/SP 1 1 3 

Piranguinho/MG 1 1 3 

Pirapora/MG 1 1 3 

Piraquara/PR 1 1 3 

Pirassununga/SP 1 1 3 

Piratini/RS 1 1 3 

Pitanga/PR 1 1 3 

Planaltina/GO 1 1 3 

Poá/SP 1 1 3 

Poções/BA 1 1 3 

Poços de Caldas/MG 1 1 3 

Pomerode/SC 1 1 3 

Pompéu/MG 1 1 3 

Ponta Grossa/PR - Centro 1 1 3 

PONTA GROSSA/PR - UNIPG 1 1 3 

Ponta Grossa/PR - Uvaranas 1 1 3 

Ponta Porã/MS 1 1 3 

Ponte Nova/MG 1 1 3 

Pontes e Lacerda/MT 1 1 3 

Porangatu/GO 1 1 3 

Portão/RS 1 1 3 

Porteirinha/MG 1 1 3 

Portel/PA 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Bento Gonçalves 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Centro Histórico 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Cristóvão Colombo 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Phenix 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Protásio Alves 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Restinga 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Zona Norte 1 1 3 

Porto Alegre/RS - Zona Sul 1 1 3 

Porto de Moz/PA 1 1 3 

Porto Ferreira/SP 1 1 3 

Porto Franco/MA 1 1 3 

Porto Grande/AP 1 1 3 

Porto Nacional/TO 1 1 3 

Porto Real/RJ 1 1 3 

Porto Seguro/BA - Centro 1 1 3 
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Porto União/SC 1 1 3 

Porto Velho/RO 1 1 3 

Porto Velho/RO - Distrito de Extrema 1 1 3 

Porto Velho/RO - Polo II 1 1 3 

Posse/GO 1 1 3 

Pouso Alegre/MG 1 1 3 

Pouso Redondo/SC 1 1 3 

Praia Grande/SP 1 1 3 

Prata/MG 1 1 3 

Presidente Dutra/MA 1 1 3 

Presidente Epitácio/SP 1 1 3 

Presidente Figueiredo/AM 1 1 3 

Presidente Prudente/SP- Jardim Guanabara 1 1 3 

Presidente Tancredo Neves/BA 1 1 3 

Primavera do Leste/MT 1 1 3 

Promissão/SP 1 1 3 

Propriá/SE 1 1 3 

Prudentópolis/PR 1 1 3 

Queimados/RJ 1 1 3 

Querência/MT 1 1 3 

Quipapá/PE 1 1 3 

Quirinópolis/GO 1 1 3 

Quissamã/RJ 1 1 3 

Quixadá/CE 1 1 3 

Quixeramobim/CE 1 1 3 

Rancho Queimado/SC 1 1 3 

Raposa/MA 1 1 3 

Recife/PE - Aflitos 1 1 3 

Recife/PE - Boa Viagem 1 1 3 

Recife/PE - Ibura 1 1 3 

Recife/PE - Madalena 1 1 3 

Redenção/PA 1 1 3 

Registro/SP 1 1 3 

Remanso/BA 1 1 3 

Resende/RJ 1 1 3 

Riachão das Neves/BA 1 1 3 

Ribas do Rio Pardo/MS 1 1 3 

Ribeira do Pombal/BA 1 1 3 

Ribeirão das Neves/MG 1 1 3 

Ribeirão Pires/SP 1 1 3 

Ribeirão Preto/SP 1 1 3 

Ribeirão Preto/SP - Alto da Boa Vista 1 1 3 

Rio Bonito/RJ 1 1 3 

Rio Branco do Sul/PR 1 1 3 

Rio Branco/AC - Dom Giocondo 1 1 3 

Rio Branco/AC - Morada do Sol 1 1 3 
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Rio Brilhante/MS 1 1 3 

Rio Claro/SP 1 1 3 

Rio das Ostras/RJ 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ -  Madureira (Mercadão) 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Bangu 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Barra da Tijuca 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Barra Olímpica 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Bonsucesso 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Botafogo 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Cachambi (Norte Shopping) 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande (West Shopping) 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Catete 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Centro 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Copacabana 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Del Castilho (Shopping Nova 

América) 

1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Freguesia 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Guadalupe 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Guaratiba 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Ilha do Governador 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Irajá 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Marechal Hermes 1 1 3 

Rio De Janeiro/RJ - Meier 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Realengo 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Recreio 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Santa Cruz 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - São Cristóvão 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Taquara 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Tijuca 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Vargem Pequena 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Vila da Penha 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ - Vila Isabel 1 1 3 

Rio de Janeiro/RJ- Madureira 1 1 3 

Rio do Sul/SC 1 1 3 

Rio Grande da Serra/SP 1 1 3 

Rio Grande/RS 1 1 3 

Rio Negrinho/SC 1 1 3 

Rio Pardo de Minas/MG 1 1 3 

Rio Pardo/RS 1 1 3 

Rio Preto da Eva/AM 1 1 3 

Rio Verde/GO 1 1 3 

Rolândia/PR 1 1 3 

Rolim de Moura/RO 1 1 3 

Rondon do Pará/PA 1 1 3 

Rondonópolis/MT 1 1 3 
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Rorainópolis/RR 1 1 3 

Rosário do Sul/RS 1 1 3 

Rosário/MA 1 1 3 

Rurópolis/PA 1 1 3 

Russas/CE 1 1 3 

Ruy Barbosa/BA 1 1 3 

Salinas/MG 1 1 3 

Salinópolis/PA 1 1 3 

Salto/SP 1 1 3 

Salvador/BA - Brotas 1 1 3 

Salvador/BA - Cajazeiras 1 1 3 

Salvador/BA - Caminho das Árvores 1 1 3 

Salvador/BA - Lapa 1 1 3 

Salvador/BA - Liberdade 1 1 3 

Salvador/BA - Paripe 1 1 3 

Salvador/BA - Pau da Lima 1 1 3 

Sanclerlândia/GO 1 1 3 

Santa Bárbara do Pará/PA 1 1 3 

Santa Bárbara d'Oeste/SP 1 1 3 

Santa Bárbara/BA 1 1 3 

Santa Bárbara/MG 1 1 3 

Santa Cecília/SC 1 1 3 

Santa Cruz do Capibaribe/PE 1 1 3 

Santa Cruz do Sul/RS 1 1 3 

Santa Cruz/RN 1 1 3 

Santa Fé do Sul/SP 1 1 3 

Santa Helena de Goiás/GO 1 1 3 

Santa Helena/MA 1 1 3 

Santa Inês/MA 1 1 3 

Santa Izabel do Pará/PA 1 1 3 

Santa Luzia do Paruá/MA 1 1 3 

Santa Luzia/MA 1 1 3 

Santa Luzia/MG - São Benedito 1 1 3 

Santa Maria da Boa Vista/PE 1 1 3 

Santa Maria da Vitória/BA 1 1 3 

Santa Maria das Barreiras/PA 1 1 3 

Santa Maria de Jetibá/ES 1 1 3 

Santa Maria do Pará/PA 1 1 3 

Santa Maria/RS 1 1 3 

Santa Maria/RS - Medianeira 1 1 3 

Santa Quitéria/CE 1 1 3 

Santa Rita de Cássia/BA 1 1 3 

Santa Rita do Passa Quatro/SP 1 1 3 

Santa Rita/MA 1 1 3 

Santa Rita/PB 1 1 3 

Santa Rosa de Viterbo/SP 1 1 3 
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Santa Rosa/RS 1 1 3 

Santaluz/BA 1 1 3 

Sant'Ana do Livramento/RS 1 1 3 

Santana/AP 1 1 3 

Santana/BA 1 1 3 

Santarém/PA 1 1 3 

Santarém/PA - Elcione Barbalho 1 1 3 

Santiago/RS 1 1 3 

Santo Amaro da Imperatriz/SC 1 1 3 

Santo Amaro/BA 1 1 3 

Santo André/SP 1 1 3 

Santo Ângelo/RS 1 1 3 

Santo Antônio da Patrulha/RS 1 1 3 

Santo Antônio da Platina/PR 1 1 3 

Santo Antônio de Jesus/BA 1 1 3 

Santo Antônio de Posse/SP 1 1 3 

Santo Antônio do Descoberto/GO 1 1 3 

Santo Antônio do Sudoeste/PR 1 1 3 

Santo Estêvão/BA 1 1 3 

Santos/SP 1 1 3 

São Benedito/CE 1 1 3 

São Bento Do Sul/SC 1 1 3 

São Bento do Una/PE 1 1 3 

São Bento/MA 1 1 3 

São Bernardo do Campo/SP 1 1 3 

São Bernardo do Campo/SP - Paulicéia 1 1 3 

São Bernardo/MA 1 1 3 

São Borja/RS 1 1 3 

São Caetano do Sul/SP 1 1 3 

São Carlos/SP 1 1 3 

São Cristóvão/SE 1 1 3 

São Domingos do Capim/PA 1 1 3 

São Félix do Xingu/PA 1 1 3 

São Francisco de Itabapoana/RJ 1 1 3 

São Francisco de Paula/RS 1 1 3 

São Francisco do Conde/BA 1 1 3 

São Francisco do Sul/SC 1 1 3 

São Gabriel da Cachoeira/AM 1 1 3 

São Gabriel da Palha/ES 1 1 3 

São Gabriel/RS 1 1 3 

São Gonçalo do Amarante/CE 1 1 3 

São Gonçalo do Amarante/RN 1 1 3 

São Gonçalo dos Campos/BA 1 1 3 

São Gonçalo/RJ - Alcântara 1 1 3 

São Gonçalo/RJ - Rio do Ouro 1 1 3 

São Gonçalo/RJ- Partage Shopping 1 1 3 
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São Jerônimo/RS 1 1 3 

São João Batista/SC 1 1 3 

São João da Barra/RJ 1 1 3 

São João da Boa Vista/SP 1 1 3 

São João de Meriti/RJ 1 1 3 

São João de Meriti/RJ - Vilar Dos Teles 1 1 3 

São João de Pirabas/PA 1 1 3 

São João Del Rei/MG 1 1 3 

São João do Paraíso/MG 1 1 3 

São João do Piauí/PI 1 1 3 

São João do Sul/SC 1 1 3 

São Joaquim da Barra/SP 1 1 3 

São Joaquim/SC 1 1 3 

São José da Coroa Grande/PE 1 1 3 

São José de Ribamar/MA 1 1 3 

São José de Ribamar/MA - Cruzeiro 1 1 3 

São José do Norte/RS 1 1 3 

São José do Rio Claro/MT 1 1 3 

São José do Rio Preto/SP - Centro 1 1 3 

São José do Rio Preto/SP - Zona Norte 1 1 3 

São José dos Campos/SP 1 1 3 

São José dos Pinhais/PR 1 1 3 

São José dos Pinhais/PR - Afonso Pena 1 1 3 

São José dos Pinhais/PR- Guatupê 1 1 3 

São José/SC - Barreiros 1 1 3 

São José/SC - Forquilhinhas 1 1 3 

São José/SC - Kobrasol 1 1 3 

São Leopoldo/RS - Centro 1 1 3 

São Leopoldo/RS - Feitoria 1 1 3 

São Lourenço do Sul/RS 1 1 3 

São Lourenço/MG 1 1 3 

São Luís de Montes Belos/GO 1 1 3 

São Luís/MA - Cidade Operária 1 1 3 

São Luís/MA - Região Central 1 1 3 

São Luiz Gonzaga/RS 1 1 3 

São Luiz/RR 1 1 3 

São Mateus do Maranhão/MA 1 1 3 

São Mateus do Sul/PR 1 1 3 

São Mateus/ES 1 1 3 

São Miguel do Guamá/PA 1 1 3 

São Miguel do Guaporé/RO 1 1 3 

São Miguel do Oeste/SC 1 1 3 

São Paulo das Missões/RS 1 1 3 

São Paulo/SP - Anhangabaú/República 1 1 3 

São Paulo/SP - Barra Funda 1 1 3 

São Paulo/SP - Berrini 1 1 3 
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São Paulo/SP - Butantã 1 1 3 

São Paulo/SP - Campo Limpo 1 1 3 

São Paulo/SP - Capão Redondo 1 1 3 

São Paulo/SP - Cidade Ademar 1 1 3 

São Paulo/SP - Cidade Líder 1 1 3 

São Paulo/SP - Consolação 1 1 3 

São Paulo/SP - Guaianases 1 1 3 

São Paulo/SP - Ipiranga 1 1 3 

São Paulo/SP - Itaquera 1 1 3 

São Paulo/SP - Jaraguá 1 1 3 

São Paulo/SP - Jardim Sul 1 1 3 

São Paulo/SP - Lapa 1 1 3 

São Paulo/SP - Lauzane 1 1 3 

São Paulo/SP - Mooca 1 1 3 

São Paulo/SP - Penha 1 1 3 

São Paulo/SP - Perdizes 1 1 3 

São Paulo/SP - Santana 1 1 3 

São Paulo/SP - Santo Amaro 1 1 3 

São Paulo/SP - São Mateus 1 1 3 

São Paulo/SP - São Miguel 1 1 3 

São Paulo/SP - Sapopemba 1 1 3 

São Paulo/SP - Saúde 1 1 3 

São Paulo/SP - Tatuapé 1 1 3 

São Paulo/SP - Tucuruvi 1 1 3 

São Paulo/SP - Vila Dom Pedro I 1 1 3 

São Paulo/SP - Vila Maria 1 1 3 

São Pedro da Aldeia/RJ 1 1 3 

São Raimundo Nonato/PI 1 1 3 

São Roque/SP 1 1 3 

São Sebastião da Boa Vista/PA 1 1 3 

São Sebastião do Caí/RS 1 1 3 

São Sebastião do Passé/BA 1 1 3 

São Sepé/RS 1 1 3 

São Vicente/SP 1 1 3 

Sapé/PB 1 1 3 

Sapezal/MT 1 1 3 

Sapiranga/RS 1 1 3 

Sapucaia do Sul/RS 1 1 3 

Saquarema/RJ 1 1 3 

Sarandi/PR 1 1 3 

Sarandi/RS 1 1 3 

Seabra/BA 1 1 3 

Seberi/RS 1 1 3 

Sena Madureira/AC 1 1 3 

Senador Canedo/GO 1 1 3 

Senador Guiomard/AC 1 1 3 
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Senador Pompeu/CE 1 1 3 

Senhor do Bonfim/BA 1 1 3 

Sento Sé/BA 1 1 3 

Seropédica/RJ 1 1 3 

Serra do Ramalho/BA 1 1 3 

Serra Dourada/BA 1 1 3 

Serra Negra/SP 1 1 3 

Serra Talhada/PE 1 1 3 

Serra/ES - Barcelona 1 1 3 

Serra/ES - Fátima 1 1 3 

Serrana/SP 1 1 3 

Serrinha/BA 1 1 3 

Sertão Santana/RS 1 1 3 

Sertãozinho/SP 1 1 3 

Sete Lagoas/MG 1 1 3 

Sidrolândia/MS 1 1 3 

Simões Filho/BA 1 1 3 

Sinop/MT 1 1 3 

Sobral/CE 1 1 3 

Socorro/SP 1 1 3 

Solânea/PB 1 1 3 

Soledade/RS 1 1 3 

Solonópole/CE 1 1 3 

Sombrio/SC 1 1 3 

Sooretama/ES 1 1 3 

Sorocaba/SP 1 1 3 

Sorriso/MT 1 1 3 

Sorriso/MT - Distrito de Boa Esperança do Norte 1 1 3 

Soure/PA 1 1 3 

Sousa/PB 1 1 3 

Sumaré/SP 1 1 3 

Sumé/PB 1 1 3 

Surubim/PE 1 1 3 

Suzano/SP 1 1 3 

Tacaratu/PE 1 1 3 

Tailândia/PA 1 1 3 

Taiobeiras/MG 1 1 3 

Taió/SC 1 1 3 

Tamandaré/PE 1 1 3 

Tangará da Serra/MT 1 1 3 

Tapauá/AM 1 1 3 

Tapes/RS 1 1 3 

Taquara/RS 1 1 3 

Taquari/RS 1 1 3 

Taquarituba/SP 1 1 3 

Tarauacá/AC 1 1 3 
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Tatuí/SP 1 1 3 

Tauá/CE 1 1 3 

Taubaté/SP 1 1 3 

Tefé/AM 1 1 3 

Teixeira de Freitas/BA 1 1 3 

Telêmaco Borba/PR 1 1 3 

Teófilo Otoni/MG 1 1 3 

Teresina/PI - Conjunto Parque Piauí 1 1 3 

Teresina/PI - Dirceu 1 1 3 

Teresina/PI - Polo Frei Serafim 1 1 3 

Teresina/PI - Zona Norte 1 1 3 

Teresópolis/RJ 1 1 3 

Tianguá/CE 1 1 3 

Tijucas/SC 1 1 3 

Timbaúba/PE 1 1 3 

Timbó/SC 1 1 3 

Timon/MA 1 1 3 

Tobias Barreto/SE 1 1 3 

Toledo/PR 1 1 3 

Tomé-Açu/PA 1 1 3 

Toritama/PE 1 1 3 

Torres/RS 1 1 3 

Trairão/PA 1 1 3 

Trairi/CE 1 1 3 

Tramandaí/RS 1 1 3 

Tremembé/SP 1 1 3 

Três Corações/MG 1 1 3 

Três Coroas/RS 1 1 3 

Três Lagoas/MS 1 1 3 

Três Marias/MG 1 1 3 

Três Passos/RS 1 1 3 

Três Rios/RJ 1 1 3 

Trindade/GO 1 1 3 

Triunfo/RS 1 1 3 

Tubarão/SC 1 1 3 

Tucano/BA 1 1 3 

Tucumã/PA 1 1 3 

Tucuruí/PA 1 1 3 

Tupã/SP 1 1 3 

Tutóia/MA 1 1 3 

Ubá/MG 1 1 3 

Ubatuba/SP 1 1 3 

Uberaba/MG 1 1 3 

Uberlândia/MG 1 1 3 

Uberlândia/MG - Osvaldo Resende 1 1 3 

Ulianópolis/PA 1 1 3 
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Umirim/CE 1 1 3 

Umuarama/PR 1 1 3 

Unaí/MG 1 1 3 

União da Vitória/PR 1 1 3 

União dos Palmares/AL 1 1 3 

Urbano Santos/MA 1 1 3 

Uruaçu/GO 1 1 3 

Uruará/PA 1 1 3 

Uruburetama/CE 1 1 3 

Uruçuí/PI 1 1 3 

Uruguaiana/RS 1 1 3 

Urussanga/SC 1 1 3 

Vacaria/RS 1 1 3 

Valença/BA 1 1 3 

Valença/RJ 1 1 3 

Valinhos/SP 1 1 3 

Valparaíso de Goiás/GO - BR 040 1 1 3 

Valparaíso de Goiás/GO - Etapa A 1 1 3 

Vargem Grande/MA 1 1 3 

Varginha/MG 1 1 3 

Várzea Alegre/CE 1 1 3 

Várzea da Palma/MG 1 1 3 

Várzea Grande/MT 1 1 3 

Várzea Paulista/SP 1 1 3 

Varzelândia/MG 1 1 3 

Vazante/MG 1 1 3 

Venâncio Aires/RS 1 1 3 

Venda Nova do Imigrante/ES 1 1 3 

Venturosa/PE 1 1 3 

Vera Cruz/BA - Mar Grande 1 1 3 

Veranópolis/RS 1 1 3 

Vespasiano/MG 1 1 3 

Viamão/RS - Centro 1 1 3 

Viamão/RS - Santa Isabel 1 1 3 

Viana/ES 1 1 3 

Viana/MA 1 1 3 

Viçosa/MG 1 1 3 

Videira/SC 1 1 3 

Vigia/PA 1 1 3 

Vila Velha/ES 1 1 3 

Vilhena/RO 1 1 3 

Viseu/PA 1 1 3 

Vitória da Conquista/BA 1 1 3 

Vitória da Conquista/BA - Brasil 1 1 3 

Vitória de Santo Antão/PE 1 1 3 

Vitória do Jari/AP 1 1 3 
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Vitória/ES - Centro Trade Center 1 1 3 

Vitória/ES - Praia do Canto 1 1 3 

Volta Redonda/RJ 1 1 3 

Votorantim/SP 1 1 3 

Votuporanga/SP 1 1 3 

Xambioá/TO 1 1 3 

Xanxerê/SC 1 1 3 

Xaxim/SC 1 1 3 

Xinguara/PA 1 1 3 

Xique-Xique/BA 1 1 3 

Zé Doca/MA 1 1 3 

 

Anexo II – Presencial 

NO_POLO 
BOLSA 100% 1º SEM. 

+ 65% CURSO 
BOLSA 70% 1º SEM. 

+ 65% CURSO 
BOLSA 65% 

CURSO 

PRESENCIAL UNIASSELVI 1 1 3 

CUIABÁ/MT POÇÃO (INSTITUTO) 1 1 3 

CUIABÁ/MT (CPA/ FAMAT) 1 1 3 

ITAJAI/SC 1 1 3 

GUARAMIRIM/SC 1 1 3 

BLUMENAU/SC - SALTO DO 
NORTE 1 1 3 

RONDONÓPOLIS/MT (FAIR) 1 1 3 

SÃO GONÇALO/RJ 1 1 3 

BELO HORIZONTE/MG 1 1 3 

CHAPECÓ/SC 1 1 3 

PALHOÇA/SC 1 1 3 

INDAIAL/SC - VITÓRIA RÉGIA 1 1 3 

FLORIANOPOLIS/SC 1 1 3 

RIO DO SUL/SC 1 1 3 

BRUSQUE/SC 1 1 3 

LAGES/SC 1 1 3 
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138.204.73.166
Lat: -27,561771 Long: -48,516192

Precisão: 20 (metros)

Autenticação ricardo.grima@uniasselvi.com.br (Verificado)

Login

BmNBMXHXEeX/8Oo7g5cYRcFiJN51M2MiyTqUpNwpdH8=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinatura.vitru.com.br/validate/Y76CG-8885Q-FB7ZU-57NP2

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinatura.vitru.com.br/validate

.




